






A fundamentação geral da LGU ataca os 
fundamentos que constituem a concepção 
de universidade pública, sobretudo ao 
valorizar de forma exclusiva as atividades 
de ensino, em detrimento da pesquisa e 
extensão, comprometendo a concepção 
constitucional da universidade brasileira que 
determina a indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão. Contraditoriamente, 
como já indicado, compromete 
nitidamente a qualidade de ensino, ao 
impor uma carga horária insustentável                                                                                         
aos docentes temporários.

Além disso, compromete a execução da função 
social da universidade; a função do docente 
na especificidade das áreas de conhecimento; 
a qualidade de formação superior, 
prejudicando os profissionais formados nas 
instituições; o desenvolvimento regional, ao 
priorizar as pesquisas voltadas aos interesses 
empresariais, desvalorizando projetos 
voltados ao atendimento de necessidades 
sociais das populações bem como pesquisas 
nas áreas de ciências humanas e sociais e o 
conhecimento produzido em articulação com 
os movimentos sociais. 

Ao contrário do que é pressuposto no 
documento, o ensino não se constitui, 
exclusivamente, nas aulas e sua qualidade 
se constroi, essencialmente, em decorrência 
do ambiente institucional, da existência de 
laboratórios e de um ambiente propício para a 
realização de projetos de pesquisa e extensão.

Observa-se um desmonte da política docente 
no quesito pós-graduação, cuja continuidade 
é ameaçada pela redução do número de 
docentes e pela piora nas condições gerais 
de trabalho. E mais, quando reduz o número 
de docentes nos cursos, força a imposição 
do professor generalista, que não considera 
a sua qualificação específica, atacando a 
liberdade de ensino e minando a universidade. 
Os pressupostos gerais que orientam a 

universidade pública que são referidos na 
parte inicial do documento (ainda assim, de 
forma parcial, genérica e insuficiente) são 
inteiramente ignorados nos desdobramentos 
concretos estabelecidos na sequência: são 
fortemente subdimensionados no que se refere 
aos cálculos propostos para as atividades de 
ensino e, mais ainda, as da pós-graduação, e 
inteiramente desqualificadores das atividades 
de pesquisa e extensão.

A concepção de sistema universitário e a 
proposta de “equalização”, presentes na 
lei, implicam em nivelamento por baixo 
das instituições. De um lado, impõe-se o 
rebaixamento das condições de ensino, 
pesquisa, extensão e pós-graduação 
nas instituições mais consolidadas; de 
outro, inviabiliza-se o desenvolvimento e 
consolidação das instituições que ainda não 
conquistaram tais condições.

A LGU orienta-se por uma concepção 
restritiva e empobrecedora de ensino, 
considerando, exclusivamente, as aulas. Seus 
desdobramentos impõem um acréscimo da 
carga horária em sala de aula, que implica na 
restrição e inviabilização do tempo necessário 
para apoio didático (preparação das aulas, 
correção dos trabalhos, atendimento aos 
alunos etc.). Desqualifica inteiramente 
todas as atividades constitutivas do ensino, 
como estágios, TCC e demais atividades, 
desconsidera a forma histórica de definição 
da carga horária docente, a partir do projeto 
pedagógico dos cursos e da específica 
concepção do perfil formativo de cada um deles.  
O tempo necessário para desenvolvimento 
da pesquisa científica é inviabilizado, por não 
estar previsto como atividade intrínseca, que 
demanda carga horária específica na jornada 
de trabalho docente. A Iniciação Científica, 
um instrumento fundamental e imprescindível 
de articulação entre ensino e pesquisa e, 
portanto, com implicação direta na formação 
dos estudantes, fica prejudicada pela carga 
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de trabalho imposta aos docentes.  Os agentes 
universitários têm enorme importância no 
suporte das atividades de pesquisa, ensino 
e extensão, sem eles é inviável a plena 
organização e execução destas tarefas. A 
redução do número de servidores efetivos, 
nos vários níveis da carreira dos agentes 
universitários, muitas vezes, inviabiliza e 
impede a plena realização de atividades 
que requerem condições infraestruturais e 
técnicas em laboratórios, por exemplo. No caso 
dos agentes operacionais, a situação é ainda 
mais grave em decorrência da perspectiva de 
terceirização progressiva.

A pesquisa científica deve ser concebida 
como parte essencial da finalidade social 
das universidades e, portanto, não pode estar 
subordinada ao financiamento empresarial 
e aos interesses estritos de financiadores 
privados. É por meio da extensão universitária 
queas universidades se constituem como 
socialmente referenciadas, estabelecem 
relações concretas com as comunidades 
que as mantêm e incidem diretamente no 
enfrentamento dos problemas nas distintas 
esferas. Isto só é possível com financiamento 
público e com carga horária adequada prevista 
na jornada de trabalho docente. Acresça-
se a isto o processo de curricularização da 
extensão, que deveria incidir no seu maior 
reconhecimento e valorização, algo ignorado 
e inviabilizado pela LGU.

Quando a lógica das aulas e dos números é 
posta pela LGU como cerne da universidade, 
inviabiliza a produção científica necessária 
para a manutenção dos programas 
de pós-graduação. A LGU claramente 
desconhece a especificidade da dinâmica 
da pós-graduação, que demanda tempo de 
trabalho docente adequado e compatível ao 
amadurecimento das pesquisas, grupos, linhas 
e laboratórios, desconhecendo, inclusive, a 
função imprescindível da pós-graduação na 
formação de pesquisadores para a ciência,  
para o ensino superior e para a educação 
básica. Ao não compreender a lógica da 
universidade e sua função social, ao estabelecer 
condições precarizadas de trabalho 
docente, a LGU também ataca a extensão 
e, indiretamente, atinge toda a sociedade, 
uma vez que  fragiliza os serviços prestados à 
comunidade, tais como a assistência à saúde 
realizada pelos hospitais, clínicas, laboratórios                                                                                           
e outros espaços coletivos. 

Assim, a plenária entende que é preciso 
ampliar o debate da LGU em todas as 
IEES, construindo uma luta unificada que 
envolva a participação da rede estadual de 
ensino, grupos e coletivos que defendam a 
educação pública, no sentido de esclarecer os 
números, os impactos e os desdobramentos 
negativos que esta lei impõe para                                                                                                              
toda a sociedade paranaense. 
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O III Seminário da LGU ratifica todas as 
manifestações anteriores que rechaçam 
essa lei como forma de gerir as IEES do 
Paraná. Conforme diagnóstico feito pelas 
seções sindicais, a implementação da 
LGU nas IEES paranaenses tem ampliado 
a precarização do trabalho docente, 
inviabilizado o desenvolvimento pleno do 
tripé ensino, pesquisa e extensão e ignorado 
a importância da assistência estudantil 

para a permanência dos estudantes na 
universidade pública. As discussões da 
plenária final reforçam a necessidade 
de persistirmos na luta contra a LGU, de 
ampliarmos o alcance pela unificação 
da pauta e melhorarmos a divulgação 
de dados, impactos e desdobramentos 
negativos da LGU à comunidade 
acadêmica e, por consequência, a toda a 
população paranaense. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS




